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GOVERNO DO ESTADO DA PARAfsA

GOVERNADORIA

MERSAGEM N9 012/87.

À Sua Excelência, o Senhor

Deputado JOSÉ FERNANDES DE LIMA

DD. Presidente da Assembléia Legislativa da

NESTA

Senhor Presidente:

Honra-me, sobremaneira, submeter à c nsideração

dos ilustres membros da Casa de Epitácio Pessoa, o an

DE LEI que concede aos Policiais Militares da ativa, no Pecu

niário, pago em razão do posto ou graduação, a partir o corrente

mes.

2. Com essa medida pretende o o Governo do Estado

ampliar as condições de trabalho dos integrantes públi

3. ~ fato sobejamente conhecido as

de abo

ca, concedendo, concomitantemente com o reajuste dos

mentos em percentual linear, uma quantia mensal,

no.

venci

carissimas

~ondições de trabalho e até de vida da maioria das

licia Militar, jungidos a padrões de vencimentos
Po

mpativeis

com o relevante serviço prestado por eles na defesa da sociedade,

onde, diuturnamente, arriscam a própria vida ento do

dever. Justifica-se, pois, qualquer esforço no sentido de prop!

ciar aos policiais militares a tranqdilidade dos que s sentemva

lorizados e encorajados ao final de cada etapa de trab lho.

4. O PROJETO estende o beneficio, também, aos Alu

nos-a-Oficial, fixando, de igual modo, os valores mens is a que

farão jus.

5.

irá de ba

O Abono Pecuniário de que trata o ETO nao

sera incorporável à remuneração de inatividade nem

se-de-cálculo para a concessão ou pagamento de qualque vantagem.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAfsA

GOVERNADORIA

Na expectativa de que os

tes do povo da Paraíba se mostrarão sensíveis à conc

neficio, aproveito a oportunidade para re-externar a

lência e a seus ilustres pares os protestos da minha

tosa consideração.

be

Exce

respe~

-)~~
TARCfsIO DE MIRANDA

GOVERNADOR
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PROJETO DE LEI N9

GOVERNO DO ESTADO DA P~8A

GOVERNADORIA

Concede Abono Pecuniário,
em caráter especial, aos oliciais Mi

litares - ativos - da Pol cia Militar

da Paraíba, e dá outras p ovidências.

Artigo 19 - ~ concedido, em caráter e pecial, aos

Policiais Militares do serviço ativo da Polícia Milit r da Paraíba,

um Abono Pecuniário a ser pago em razao do Posto ou d Graduação,

nos seguintes valores:

StMBoLO o R (CZ$)

•

PM-14

PM-13

PM-12

PM-ll

PM-lO

PM- 9

P!-1- 8

2.340,00

2.332,00

2.296,00

2 120,00

1 782,00

1 722,00

1 703,00

1 703,00

1 684,00

1 525,00

1 444,00

1 080,00

958,00

900,00

• PM- 7

PM- 6

PM- 5

PM- 4
PM- 3

PM- 2

PM- 1

§ 19 - Os Alunos-a-Oficial dos 39, 29 e 19

anos, farão jus ao Abono Pecuniário nos valores conced' os,respec

tivamente, aos símbolos PM-6, PM-5 e PM-4.

§ 29 - O Abono Pecuniário será sob a
forma de parcela autônoma dentro da remuneração dos PoLã ciais - Mi

litares - ativos - e não servirá de base-de-cálculo a conces

são ou pagamento de qualquer vantagem.

§ 39 - O Abono Pecuniário nao e orporável
~
a remuneraçao de ínatividade.

eee, 11000,001



.':~ 00_ 00 ESTADODApARAIIIA

.!J(L GOVERNADORIA

Artigo 29 - Os efeitos

devidos a partir do mês de maio de 1987.

fl$~02 .
-r, \,,_.. _-' ','

Artigo 39 - Esta Lei entra em

publicação e revoqa os dispositivos em contrário.

s~ ,_!fL-:)--
TARctsro DE MIRANDA éu

GOVERNADOR

•

•

n

Oód. 11000.001



-------

•..
",. ~-..-,.. -...

v(o.. eo~ ea-S ~e Ç?~-c/evJe. J"t
~

Cow.<yt~ ~e J~H~~(_j~jU-O o

o~vJ:<>-oLo ~ ~ Qe-o .Ge_;_J~ -t=t-=,
~j;·~-·9~~ .

•

J

•



,.

ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASADE EPITAcIO PESSOA

João Pessoa - Pb.

,..
COMISSAO LEG ISLA Xo E JUSTI A

PROJETO DE LEI N~ 22/87

EMENTA: Concede Abono Pecu .' .Iar 10, em Ca
, . Irater espec Ia , ao Po Iic ia is'

Mil itares - ativos - da Polfcia

Mil itar da Parafba e d~ outras

p r-ov id~nc ias.

AUTOR: DO GOVERNADOR DO ESTADO

RELATOR: O DEPUTADO SEVERINO RAMALHO LEITE

'.
PIRECER-------

(
, • N • N

Vem a conslderaçao desta Co Issao de

Constituiç~o, Legislaç~o e Justiça o Projeto de Lei ng 22/ 7, de autoria
• do Exmo. Sr. Governador do Estado, que concede abono pecun ~rio, em

car-at er-especial, aos ~ol iciais Mi Iitares - Ativos - da Vo icia Mi Iitar
~da Paralba.

Com a medida proposta, o Ch fe do Execu-
,..

tivo paraibano pretende ampl iar as condiçoes de trabalho d s integran -

tes da força p~bl ica, concedendo, concomitantemente com o eajuste dos

seus vencimentos em percentual Iinear, uma quantia mensal, a titulo de

abono. . ... ,
Como a esta Com Issao so cab op Inar sob

a Constitucional idade, Juridicidade e Legal idade da Mat~ri , entende ,
,..

esta, que o Projeto ora sob seu exame, nao fere nenhum dis Gsitivo le

galou constitucional que impeçam su a acolhida pelo douto plen~rio de~
I'<.._..../

"ta Casa, motivos pelos quais somos inteiramente favoraveis ~a aprova-

ç~o do Projeto de Lei ng 22/87, na sua forma original.



Sal a da em 12 de de 1987.

ESTADO DA PARA1BA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITAcIO PESSOA

João Pessoa - Pb.

f o Parecer,

".
\.

MEMBRO

MEMBRO

•

~pro'l.~O
d\SCUSSàO únEf/D_.P J LU.~~~



João PeS80a· Pb.

caráter espe
s - ativo-:'

e dá ou-

ESTADO DA PARAlBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITAcIO PESSOA

PROJETODEIEI N2 22/87 ConcedeAbonoPecuniário,
cial, aos Policiais Mili t
da Policia Militar da P
tras providências.

AUTOR o Exmº.Sr. Governadordo Estado
RElATOR:ODeputadoPedro AdelsonGuedesdos Santos

P A R E C E R

, É submetidoà apreciação desta Canissão de Finanças, Orçameto e Tanadade
Contas, na forma regimental, o Projeto de Lei nº 22/87, originário de Mensagemdo
Exmº. Sr. Governadordo Estado, solicitando autorização legislativa p a concessao
de abonopecuniário aos Policiais Militares da ati va.

Canessa medidapretende o Govemodo Estado arrpliar as con
lho dos integrantes da Força PÚblica, concedendo,concanitantemente c
dos seus vencimentosempercentual linear, una quantia mensal, a ti o de abono.

A proposição govemamentalpreenche as normaslegais de ·stração fi-
nanceira e, emassim sendo, entende esta Canissão, através deste ReI
posta é justa e pelas razões expostas, conclui pela aprovaçãodo Proj
forma comofoi enlViadoa esta AssembléiaLegislativa.

É o nosso parecer.

.ções de traba
o reajuste

;•

na

Sala da Canissão de Finanças,
soa, 12 de maio de 1987.

~ r- d~. v

-.. ... _......,__ ~"<4iiJi,..o M ~
(_// ' '-:,_JI/j~)WRO~ -

João Pes-



.}.~..- -

t8\SS QWI3..I ao OTatQHq

...... ~aa: <:4,'Y!
aôj'~aoo a~ fuaI

• QmX:[ o : .ROTUA
. oóS;tIJq9(I o !ffOT.AJ3H

-. ;;

S ojfI~.... ....• êb*~:)5l~ ~a~qs ~ obl:terrdua ~
.eb 9f::·~~.,,'" ~d~\SS.;,~~l~,sq~~~ o t~~ snno'l m.,tasJLIQO

S'lSq.svlj~~_[ OO~.B~ obNs:tl:'O'i'[~,~~~'~'~~evd> .'Ia..~~mxa·
~"".u",J;.u..I'-' a.:~~~::ib=~~~~:jlt!i;rori,\tcrms~

......~j~ , O.flOO' ".é61!dtR ~~;'liW ae~h~'lS~, aro Oiít.
OMj:j aoea eQb_.- .. . . 7

.~"

•
"mJ2aS me . t e ~~OosfI

J.;a,iL.:::IILI oj-et,Ó'IQ ob ~VCY1qs'. ........•...,.... IOEIOO fâSj"~.. . .'. e .s:tau(; ;, .s3-aoq
. ~·~a.I:geJ .sm1~ mas .s OÕS1oo5 101 otOOO ~'Ql

. " .~:. .,;.k' . • 'l5ÓE1lBq.ôâ80CI Ó à

me rZS:tooO .••âb ~T 9 «t~o t~-.r Só' aSaalllD!) .sb sisa
\ ...,........ ..' ..' .,Bel eD olsm eh Si tsoa

'.. '...

'.;- ~ t· _



} -ASSEMBUJA LEGISLATIVA

GP/ofIcio n9 266/87
mba.

Em 15 de maio de 198 •

n

Senhor Governador:

Tenho a honra de encaminhar
celência para fins Constitucionais , o Projeto de Lei n9
aprovado por esta Assembléia Legislativa em sessão reali
dia 13 do corrente o qual "Concede AboBo PeoImtád.o, em
especial, aos Policiais Militares - atives - da Policia,
ParaIba, e dá outras providências:.

..

..

Vossa Ex
,

no
cariter

litar dá

Na opartunidade apresento a Exce
lência meus protestos de elevada consideração.

iM·J;_,-Q .:.,+S!~FE~rJ'1DE LIMA
J PRESIDENTE

ExcelentIssimo Senhor
DR. 'l'ARC:ISIODE MIRANDA BURITI
DO. GOVERNADOR 00 ESTADO
Palácio dos Despachos
NESTA /
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Concede Abono P
em caráter especial, aos
ciais Militares - ativos
llcia Militar da Paralb
tras providências.

iãrio ,
Poli

- da Po
, e dá ou

•

PROJETO DE LEI N9 22/87

Artigo 19 - 2 concedido, em caráter
aos Policiais Militares do serviço ativo da PolIcia Mili
ralba, um AboDo P~io a ser pago em razão do Posto
duação, nos seguintes valores:

specia1,
r da pPa
u da Gra

• s:DmoLo VALOR tC:z$)

PM-14 2.340.00
PM-13 2.332,00
PM-12 2.296,00

PM-11 2.120,00
P~i-lO 1.782,00

PM-9 1.722,00

PM-8 1.703,00
Pr-i-7 1.703,00

PM-6 1.684,00
PM-5 1.525,00
PM-4 1.444,00
P!4-3 1.080,00
PM-2 958,00

PM-l too,OO

•

§ 19 - Os A1unos-a-Oficial

anos, farão jus ao AboDO P~ãrio nos valores
pecivamente, aos símbolos PM-6, PM-5 e PM-4.

res
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•

•

§ 29 - O Abouo Pec::mdário será
ma de parcela autónoma dentro da remuneração dos Policia
res - ativos - e não servirá de base-.e-cãlaulo para a
pagamento de qualquer vantagem.

§ 39 - O AboDO Pec:aD1árJ.o não é-remuneraçao de inatividade.

~go 29 - Os efeitos financeiros

são devidos a partir do mês de maio de 1987.

02

for

ã

Lei

Artigo 39 - .ata Lei entra em vigor
sua publicação e revoqa os dispositivos em contrário.

ãata de

Paço da Assembléia Legislativa do E ado da
para!ba, em JoÃo Pessoa, 15 de maio de 1987•

SOUZA PAULI NO
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G o V E n N A D o R I A

MENSAGEM. N9 012/87. soa,João de 1987."'.\ ..::..

A Sua Excelência, o Senhor
Deputado JOsg FERNANDES DE LIMA

DO. Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba
NESTA

Senhor Presidente:

n
r-

I>

\ Honra-me, sobremaneira, submeter à con ideração
dos ilustres membros da Casa de Epitácio Pessoa, o anex PROJETO
DE r~I que concede aos Policiais Militares da ativa, Abc o Pecu
niário, pago em razao do posto ou g-raduação, a partir do orrente
mês.

2. Com essa medida pretende o o Governo do Estado
ampliar as condições de trabalho ·dos integrantes públi

,

ssimas

\
, }

ca, concedendo, concomitantemente com o reajuste
mentos em percentual linear, uma quantia mensal, a
no..

de abo

venc í,

J;':"-fatosobejamente conhecido as3.

condf.çôas de trabalho e até de vida.da maioria das praças da Po
lieia Militar, jungidos a padrões de vencimentos incomp tíveis
com o relevante serviço prestado por eles na defesa da soc edade,
onde, diuturnamente, arriscam a própria vida no cumprimen do

dever. Justifica-se, pois, qualquer esforço no sentido de prop!
ciar aos policiais militares a tranqüilidade dos que sese
lorizados e encorajados ao final de cada etapa de trabalh •I.
4. o PROJETO estende o benefício, também, ao Alu
nos-a-Oficial, fixando, de igual modo, os valores mensais a que
farão jus.

s. o Abono Pecuniário de que trata o PROJETO nao
será incorporável à remuneração de inatividade nem servirá de ba

se-de-cálculo para a concessao ou pagamento de qualquer van agem.

O,, ••• , __.•• ,_, _" "_. __ ,#" _ ~ ~ _.. _._ __ ,_._..._ .. ~ .. ~__ ,_._,.~,_ ., "".'_'

..

I
I
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAlsA

GOVERNADORIA

. ,

......
fls-02.

<._,

Na expectativa de que os in,"l.ignesr presentan..,
tes do povo da Paraíba se mostrarão sensíveis à conces ão do be

nefício, aproveito a oportunidade para re-externar a V ssa ~xce

lência e a seus ilustres pares os protestos da minha m is respei

tosa consideràção.

o

s~~
TARClsIO DE MIRANDA

GOVERNADOR
I

\

,.'
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..GOVERNO00 ESTADO DA PARAIs',\

GOVERNADORIA

PROJETODE LEI N9

.')...

~~....

•• .; .,..'() ~; ~.. ". 1 :- t j ;.. O', ,

._ •• {, .... ' -.•• J.

Concede Abono P cuníário,

em caráter especial, aos po iciais Mi •
litares - ativos - da Polic.a Militar
da paralba, e dá outras pro idências.

.... ,- ~;.:"" ." ~ (..~.... . ._ .

Artigo 19 - ~ concedido, em caráter esp cial, aos

Policiais Militares do serviço ativo da Polícia Mili tar a Paraíba,
um Abono Pecuniário a ser pago em razao do Posto ou da raduação,,
nos seguintes valores:

/

V .A. L O R (CZ$)

2.

2.

2. 96,00

2•.20,00

1.
1.
1.
1. 3,00

PM-14

PM-13

PM-12

PM-ll
PM-l.O
PM- 9'
PM- 8
PM- 7
PM- 6

PM- 5
PM- !,4

PM- 3
PM- 2

PM- 1

/

,,
. i
I
I
~
•I
i
i,
f

"

§ 19 - Os Alunos-a-Oficial dos 39, 9 e 19

4,00

0,00

8,00

0,00
~

I
1
I,

I

..).~

anos, farão jus ao Abono Pecuni.ári.onos valores
tivamente, aos símbolos PM-6, PM-5 e PM-4.

s,respec

§ 29 - O Abono Pecuniário será pago sob a
forma de parcela autônoma dentro da remuneração dos Poli iais - Mi

lítares - ativos - e não servirá de base-de-cálculo para a conces.
são ou pagamento de qualquer vantagem.

§ 39 - O Abono Pecuniário nao é inc rporável
à remuneração de inatividade •

.' .J6d. UOOO.Q()1
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OOVERNO DO ESTADO DA PARAlsA

GOVERNADORIA
Us-02'.

\I
\1
II', ,Lei -sao

Artigo 29 - Os efeitos financeiros

devidos a partir do mês de maio de 1987.

Artigo 39 - Esta Lei entra em vigor n~
,

publicação e revoga os dispositivos em contrário.

s~ '---,/R--)-
TARCtsIO DE MIRANDA ãuRI'ft

GOVERNADOR

" ,
/

-, :..

.... _ ......."........
..........--._.- .........,..,..&~I
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GP/OfIcio n9 266/87
mba.

Em 15 d. maio de 198 •

Senhor Governadors

Tenho a honra de encaminhar
oelência para fins Constitucionais , o Projeto de Lei n9
aprovado por esta Assembléia Leqislativa em s.ssão reali
dia 13 do corrente o qual "Conaede Aboao Peaua1ário, em
espacial, aos Poliaiais Militare. - ativo. - da PolIcia
paralha, e dá outras providincias:.

Na opDrtunidade apresento
lincia meus protestos de elevada consideração.

'1"~~clg
FERNANDES DE ~IMA

, PRESIDENTE

Exeelentlssimo Senhor
DR. TARCISIO DE MIRANDA BURITI
DO. GOVERNADOR DO ESTADO
Paláoio do. Despachoa
N E S T A /

Vosaa Ex
,

da no
oaráter

litar da

asa Exoe
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PROJETO DE LEI N9 22/87

Concede Abono P~'MLLãrio ,
em carãter especial, aos Poli
clais Militares - ativos - da Po
l1cia Militar da ParaIba e dá ou
tras providências.

" ArUgo 19 - ! concedido, em caráter
I li

aos Policiai, M,j,litaresdo serviço ativo da PolIcia Mili
ralb~, wn~· ,ecaatãrio a ser pago em razão do Posto
duaçao, nos s'gqintes valores:

/' ; t

/

special,
r da PPa
u da Gra

s1l&Jl.o VALOR tCa$)

PM-14 2.340.00
PM-13 2.332,00

PM-12 2.296,00

PM-11 2.120,00

PM-10 1.782,00

PM-9 1.722,00

PM-8 1.703,00

PM-7 1.703,00

PM-6 1.684,00

PM-5 1.525,00

PM-4 1.444,00

PM-3 1.080,00

PM-2 958,00

PM-1 ~OO,OO

e 1S?'§ 19 - Os Alunos-a-Oficia1 dos 39, 2
anos, farão jus ao Abcmo Peaald ária nos valores concedido ,
pecivamente, aos slmbo1os PM-6, PM-5 e PM-4.

res
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§ 29 - O Abono P~ãrl0 será for
ma de parcela autónoma dentro da remuneração dos Policiai - Milita
res - ativos - e não servirá de base-.e-cálaulo para a co
pagamento de qualquer vantagem.

-remuneraçao de inatividade.

§ 39 - O Abono pecanLir~o não é inco rivel ã

~go 29 - Os efeitos financeiros
são devidos a partir do mês de maio de 1987.

Lei

Artigo 39 - .sta Lei entra em vigor
sua publicação e revoga os dispositivos em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Es ado da
Paralba, em João Pessoa, 15 de maio de 1987.



I
GOVERNO DO ESTADO DA PARAlsA

GOVERNADORIA

AO EXPEDIEt1t1E
Em Q I 5...)-~.·····íti~~~\t0~
João p~s~a, de ·maip de 1987.

I
!

HERSAGDI N9 012/87.

A Sua Excelência, o Senhor
Deputado JOS! FERNANDES DE LIMA

NESTA

.'.~:~~.;' ...DO. Presidente da Assembléia Legislativa da P~~a1ba

1 Senhor Presidente:

2. Com essa medida pretende o o Governo d9 Estado•,
" ampliar as condições de trabalho dos integrantes da Forqa públi,

ca, concedendo, concomitantemente com o reajuste dos se9s venci
~ mentos em percentual linear, uma quantia mensal, a titu~o de abo

noo I

\ Honra-me, sobremaneira, submeter à conlsideração
dos ilustres membros da Casa de Epitácio Pessoa, o anexp PROJETO
DE LEI que concede aos Policiais Militares da ativa, ~no Pec~
niário, pago em razao do posto ou graduação, a partir d~ corrente

I

I

mes ,

3. ~ fato sobejamente conhecido as precafissimas
~ondições de trabalho e até de vida da maioria das praça~ da Po
lícia Militar, jungidos a padrões de vencimentos incomfativeis
com o relevante serviço prestado por eles na defesa da sO~iedade,
onde, diuturnamente, arriscam a própria vida no cumprime1to do
dever. Justifica-se, pois, qualquer esforço no sentido d~ propi
ciar aos policiais militares a tranqdilidade dos que sesfntemva
lorizados e encorajados ao final de cada etapa de trabal~o.

4. O PROJETO estende o benefício, também, aps Alu
nos-a-Oficial, fixando, de igual modo, os valores mensaisl a que
farão jus.

5. IO Abono Pecuniário de que trata o PROJET~ nao
sera incorporável à remuneração de inatividade nem servir~ de ba

se-de-cálculo para a concessão ou pagamento de qUalquervartagem.

!
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-).&.*.~: ,'.., GOVERNO DO ESTADO DA PARAfsA

t, ' G O V E R N A D O R r A

Na expectativa de que os insignes presenta~

tes do povo da Paraíba se mostrarão sensíveis à conces ão do be
ssa .Exce

is respei

..I

·1 neficio, aproveito a oportunidade para re-externar a

lência e a seus ilustres pares os protestos da minha

tosa consideração.

o

s~~
TARctS:rO DE MIRANDA BU

GOVERNADOR

•
I
I
[
I
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAlsA

GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI N9
.....

.~_ . .c_ _

Concede

em caráter especial, aos P

1itares - ativos - da p01í~ia Militar

da Paraíba, e dá outras pr~vidências.

I
I
I

Artigo 19 - e concedido, em caráter es~ecial, aos

Policiais Militares do serviço ativo da Polícia .Milita~ da para~ba,

um Abono Pecuniário a ser pago em razao do Posto ou da IGraduaçao,

nos seguintes valores:

.: StMBoLO

PM-14

PM-13

PM-12

PM-11

PM-1.0

PM- 9

PM- 8
PM- 7
PM- 6
PM- 5
PM-'4

PM- 3
PM- 2

PM- 1

VA o R (CZ$)

2. 32,00

2.p96,00

2.~20,00

1.p82,00

1.~22,00

1.~03,00
I

1·Y03,00
1.~84,00

1.$25,00

1.144,00
1.~80,00

~58,00

~OO,oo
!

§ 19 - Os A1unos-a-Oficial

anos, farão jus ao Abono Pecuniário nos valores

tivamente, aos símbolos PM-6, PM-5 e PM-4.

dos 39, 129 e 19

concedi4os,respe~
!

§ 29 - O Abono Pecuniário será sob a
forma de parcela autônoma dentro da remuneração dos Pol'ciais - Mi

1itares - ativos - e não servirá de base-de-cá1culo a conces

são ou pagamento de qualquer vantagem.

§ 39 - O Abono Pecuniár~o nao é ~nc~rporável
à remuneração de inatividade.

I
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Artigo 29 - Os efeitos fínanc~tfos '~ão
I
l

devidos a partir do mês de maio de 1987. 1\ \

Artigo 39 - Esta Lei entra em

pub1~cação e revoga os dispositivos em contrário.

s~ '--'/R---.)--
TARC:tsIO DE MIRANDA~u

GOVERNADOR
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, 1.' UCRETÃIIi)

A Coordenadoria das Comissões
Técnicas.
EM , /1;-

----------------------

A Comissão da "onsl.Íu:çJ , Lb:;

lação 8 Justiça.
Em ../.-.-.....-..---.l 19 .

I, ,.ORBTÂIUO

•

Á Comissão de dnanças, Orçamen
toeTomadJ d : Çontss.
EM._---------------_l···--·--·······--·/lg .-........•.

t ---1-11 -SÉCRETARié)-----··--

RECEBI
rtecebl, nesta data I o presente proj.to~
._- ..J..,-~ -..~ ~.ltl u.u..'

Em._j ..L de ~ d. 19&_


